
Ata do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se na Sala de 
Reuniões do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Imbituba ás treze e 
trinta horas, as Conselheiras do COMAE gestão 2019 – 2022, Maristela da Rosa Guimarães, Cíntia 
Olegário Nunes, Débora de Jesus Valentim de Souza, Cláudia Rosana O. de Souza e as 
conselheiras da gestão 2023-2026 Nilcélia Conceição Lopes, Mariza Inácio Daniel, Cristina Vieira 
de Melo e Marli Garcia, além das representantes do setor de nutrição da SEDUCE Constância 
Palma e Olga Isabel De Luca e a Diretora de Finanças Tânia Bittencourt Mota Alves. A presidenta 
Maristela, abriu a reunião cumprimentando a todos os presentes e passamos a discutir os 
documentos da prestação de contas da alimentação escolar referente ao ano de 2022. A partir 
desse momento, a Sra Tânia realizou a entrega e apresentação dos documentos referentes aos 
investimentos na alimentação escolar no ano de 2022 nas escolas e creches da rede municipal 
de ensino, e na sequência fez uma breve explanação sobre os valores repassados pelo PNAE, 
bem como os valores investidos pelo município com renda própria. Durante a apresentação a 
Sra Tânia esclareceu as dúvidas surgidas, sendo suficientemente esclarecidas pela Diretora de 
Finanças Tânia Bittencourt Mota Alves, bem como pelas nutricionistas Constância Palma e Olga 
De Luca. Ao longo da reunião, as conselheiras analisaram os dados apresentados, bem como as 
notas fiscais apresentadas para conferir os gastos, e os relatórios tanto dos recursos repassados 
pelo FNDE quanto dos investimentos com recurso próprio da Prefeitura Municipal. As 
conselheiras puderam verificar os valores gastos no ano de 2022, sendo que o total de repasses 
de recursos do PNAE ao longo do ano foi de R$ 358.366,50 que acrescidos ao saldo na conta 
corrente que era de R$ 255.043,14 totalizaram um valor investido na alimentação escolar R$ 
621.757,29 sendo esse valor destinado exclusivamente para agricultura familiar. Entre os 
questionamentos esclarecidas pela Sra Tania, foi em relação a diferença dos valores, recebidos 
e o total aplicado, ao que foi esclarecido pela mesma que isto se deu em função de uma nota 
fiscal do ano de 2021 cujo pagamento foi efetuado após o encerramento do ano. Além dos 
recursos do PNAE destinados a alimentação escolar, foram aplicados com recursos próprios um 
total de R$2.030.739,44 investidos na complementação da alimentação escolar nas creches, 
pré-escola, no ensino fundamental e no atendimento educacional especializado. Foi possível 
verificar os gastos, bem como a comprovação através das notas fiscais, extratos bancários e os 
relatórios apresentados. As conselheiras presentes debateram sobre os valores aplicados em 
alimentação escolar, especialmente quanto a diferença dos valores aplicados pela união e pelo 
município, cujo valor total de investimentos não é contabilizado no que dispõe o artigo 212 da 
Constituição Federal que estabelece que anualmente os municípios, devem investir nunca 
menos que 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. Diante dessa análise, as conselheiras destacaram a importância de 
atualização do valor repassado pela União por dia letivo para cada aluno como há a previsão no 
orçamento federal. Considerando este fator, as conselheiras passaram a debater sobre a 
qualidade da merenda oferecida aos alunos da rede municipal, comparando historicamente o 
cardápio aplicado e a importância deste na nutrição e segurança alimentar das crianças e jovens 
atendidos. Ainda discutindo a qualidade do atendimento aos alunos, foram destacados pelas 
conselheiras algumas observações feitas nas visitas de fiscalização realizadas ao longo do ano, 
considerando que os investimentos foram adequados e que os alunos foram atendidos dentro 
dos parâmetros de qualidade indicados. Sendo assim, as conselheiras presentes manifestaram 
voto a favor da APROVAÇÃO das contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
de 2022, sem ressalvas. Nada mais havendo a tratar, a presidenta Maristela encerrou a reunião 
agradecendo a presença de todos, e desta forma encerrei a presente ata cujas assinaturas dos 
participantes encontra-se na lista de presença anexa. 
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